
INDICAÇÃO Nº 
1088
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a liberação de recursos financeiros para a Associação de Amparo ao Excepcional “Ritinha Prates”, no Município de Araçatuba. 

JUSTIFICATIVA

O Hospital Neurológico Ritinha Prates, com sede em Araçatuba, atende  há 33 anos a deficientes neurológicos de grau severo e profundo, oferecendo atendimento especializado na área médica, de fisioterapia, psicologia, fonoaudiologia, enfermagem e terapia ocupacional.

Todo serviço oferecido pela entidade é gratuito e o hospital mantém atendimento de qualidade oferecido ao município e a toda a região.

O convênio com o Ministério da Saúde atende apenas 60% dos gastos do hospital, sendo que outros recursos são captados através de eventos, bazares, ajuda dos associados, etc... 

Esta Indicação tem a finalidade de atender à necessidade de complementação de recursos dessa importante entidade do município de Araçatuba.... 

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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